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RECDO  

1 	 (\ 
Cr$ 	5 

AUTUAÇÃO 

1 1 
Aos.... 	......dias do mês de 

do ano de 19..7 ....na  Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	fl1 a 	 autuo a 

que segue, 

Chefé da Secretaria 

MOD. 1 
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EXLIO.SR4DR.JUIZ PRESID I,~ NTi2 DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAL1ENIO DE Gq'I 
NIA—GO.—  

/——/ t 

2LL 
r0 TALHO 

Diz,r  

residente e domiciliado nesta Capital N rua, 	?° 	7fl 

via de seu advogado,abaixo assinado, (manda- 
to junto),inscrito na O.A.B., 	secçgo de Goiás sob o nQ 1939 de Ordem e com 
escrit6rio profissional sito a Av.Tocantins flQ 768 9  centro, vem mui res.pei 
tosamente frente a V.Exa. oferecer aço Reclamat6ria contra a firma: 	r; 

Sediada 
e assim o faz pelos fatos e fdamentos se- 

• guintes: 
Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 
e demitido injustamente em 

e o seu 	iiios era de Cr$  

Q ue, 	 r 	-«-- 

'o 	'r 	erri  d 	r'u 	:'rc 	e 	'•'4 e- 

	

- i - 	13Ç 	 1T'1 	 Cr.-•1 

1 	. 	- 

Qde ao ser demitido no recebeu as parcelas de: 

DO EXPOSTO REQLER respeitosamente a notificaço da firma Re-
clamada para comparecer em audiência a ser prviamente designada, conteste 
a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamen 
to das seguintes parcelas: 

e 	• 	 - 	
e 

197 	* • • 	 1?Q7ífl 

	

c1 	 1.972/197 	 1O,00 

	

(1!) 'ii 	1 n 	rn/73.  
tido d 	r 	:lr 	 • 	

• . e 	 210,00 

o 

4.  

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde j 
requer e sob pena de confesso,etc. 

D a presente o valor de Cr$ 1  

N. Trmos, 
P. Deferinento. 
Goinia,O7 
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IUS TRUMEITC RT Id 2LÃR DE 2 RCC URfÇ0 

• Victor G-onçalves - 02OF. 002673261 

Silvio Teixeira 	C.F.F. 021497451 

7 

Feio presente instrumento particular de procu- 
raço, T 	

' 

±rasileiro, , residente a 7 

- 	 lomeia e constitue / 
bastantes procuradores os Senhores Victor G-onçalves e Silvio Tei 

xeira, brasileiros, casados, advogados, residentes e domic±1ia-' 
dos nesta Capital e com escrit6rio a Aveuida Tocantins n 2  768, / 

centro, para com os poderes da clausula ad-jaditia e fim espe-

cial de proporem aço Reciamat6ria contra a firma 

3ediada. 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, tra si-

girem, desistirem, fazerem acordos, receberem e darem qnituço e 

praticarem tcdos os demais atos que se fizerem necessÉrios ao / 

fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qual-

quer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separada-

mente, variarem de aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

	

Goiânia, (6-0), 	- 

0/ 	1. 

e 

A rtia a" 

4 (JPICIO 

RUA 7 N' 357 - TELEFoNa 6-1372 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇAO 11.0 

D 
V1aço Araguariria 8 /A. 

1W. 	 C.5—t: Aerovirio 

Jp ata 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

zic do 	c1 

Fica V .  5a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

horas do dia ........ 2?(V1flt3 e sete 	 do mês 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá Y. S.a  estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

Ir 

de de 19... 3  

Mod. 3 
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Cfc 1  ns 78/73 
aoinia, 11 do 3i2o 	19730 
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Polo pzesente, fica V. xa. notif1ado \para os 1ns. 
prevLst4s ri t; 7 d. Lei Ç107/66 e 60 do Dereto4,e 4 

 

59.820/661  de que g  Is 13 9 10 b3., do dia 27 d3 agosto do poroute a. 
xo, será r'ealizada a a.udi&i,ia de intruo e 3u1gamerto e1atiya ' 
& ree1arnaô anexa 

Ateriae saudaç6es. 

Chefe de 34e3etaria.. 

Eio. 3x. 
Super1nteiente do IUPS em Gois. 
Nesta 
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POER 	niC IÁRIO 	JUISTIÇ,4DOTHíBLHO 

4T4 DE ATJDICIA EEL.TIV fo PF0CE0S0 N JcJ9 2 /73 

Aos 	27 	dias do ms de 	csto 	do ano de 197s 
1,10  hcras, em sue sede, reuniu-se a Junta de Conc11iaço e Jula 

morto de GotnIa, sob a presidricis do 	Jul--- do Trabalho s 	Dr,  
• 

	

	 ITrcto ene Júnior 	 presentos os Srs 0  Vo 
gais Perresertartes dos Ernpreadores e mprnoados,respecttvamente, p 

ra instruço e juiromento 	da rec1amaço ajuizada por 

Josne crrus dos 0es 	 contra 

iTiaeao 	 f/ 	 relat iva a 

av sc',r'tc. 

ro valor de 

Aberta a sudincia, forem, por ordem do Ivll,  Juiz Presi- 
dente, arrepoadas es rartes, presentes ambas. 	recta. acorpanhade do 
rr. T 	lsio T1 ,8 e a reca. represer - ada ralo Sr. Prarciseo de 
oTadad 'etosa. 

o iitura da niial e dada e na1ara ao re-

rrnsertrhe de recde. Este cediu a juntada aos autos de sue defsa a-

r 	ccmnarhads de dor 	ntOs, 'ue 1 ida  oi anexada 905 9UOs, ahirdo-se - 

	

relo 	azc de trs dies. 

Corc]eo nrnnosta ro fo aceita. 

\ senu, e ecds. colocou a disuosiçeo de reebe. a cuan 

Ya de er 6 i» 5  raerente a saldo salarial, horas extras, descanso se 
mera1,se1_o_sr15-a e ries iencides, conforme se encontra decrito 
re defesa d 	ls. 	recte. recebeu e citada irxrortenc ia e deu ouiteo 
cor resSa17a de seus deras direitos. 

Paro rrossesuirçro foi 	 qL1dierCL rara o dia - 
13 de dezerhrr do corrare aro, 	s 15,00 horas,crEs as partes irclu 

s.ve de flue "Pwe"2O traz 	sua a testemunhas 	 de noti- 
ou arol-ls, veerdo, em terno hbil, rena de encerramento-

da rcva. 

ea untada •e documentos o iF. Juiz ? , o rte concedeu 
a erta o erazo nreclua o de 10 (dez) dias. 

ads mais. 

kLT> 
Á 

7 
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VIAÇÃO ARAGUARINA S.A. 

EXIVIO, SR. DR, JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE C0NCILIAÇO E JULGAMENTO DE 

GOIANIA — 	 GOIÁS 

VIAÇ.0 ARAGUARINA 5/A., rios autos da Reclaxnat6ria con-

tra si apresentada pela sra. Josina Rodues dos,Reis, vem a digna 

presença de V. Excia., com o devido respeito e acatamento, aferecer 

sua 

O O_ 

01 • A Reclamante foi admitida em 09/03/72 e demitida em 08/06/73 , 

por haver irifringido o Artigo 482 da Consolidaço das Leis do 

Trabalho, em suas letras "e" e h. 

r 	02. Dada a justa causa para •iispensa da servidora, no so devidas 

as parcelas relativas ao aviso prévio, 13Q salário e o AM do 

F.G.T.S* no c6digo zero hum, cujos dep6sitos foram efetuados em 

conta vingulada a favor da Reclamante no Banco do Estado de Mi-

nas Gerais 5/A., Agencia da Praça do Bandeirante, nesta Capital. 

03. A Reclamante tem a receber da Reclamada as segii.intes parcelas: 

Saldo de salrio do mes de maio/73 •........ CI 240,00 

Horas extras 	 Cr$ 15,00 

Descanso semanal remunerado ................ Cr$ 16,00 

d)Salriofamf1ia ............... .............Cr$ 60,00 

e) Saldo de salário do mes de junho/73 ........ Cr$ 48,00 

f)Sa1riofamí1ia............................Cr$ 12,00 

g)PriasVeneidas............................Cr$l36,OO 

/ 	
Sub total .... Cr$ 527,00 

DESCONTOS 

1 	
I.N.P.S. ..............••••.•••.•••e•••••••• Cr$ 	25 9,52 

Adiantamento concedidos (vales anexos ...... C4 10 140,00 

361,48 

continua 

AV. ANHANGUERA, 8.155 - SETOR AEROVIÁRIO - FONE 3-0772 - GOIÂNIA - GOIÁS 
V. A. - 100 



4 ,  
VIAÇÃO ARAGUARINA S.A.  

continuaço 

P1. 02 

04. Face ao exposto, solicita a Reclamada seja considerada improce- 

dnte a Reclamat6ria apresenta, protesta pela produço de pro- 

vas por todos os meios permitidos em direito, docunientais, tes- 

temunhais e depoimento pessoal da Reclamante. 

E. R. Mercê 

Goiania, 27 de Agosto de 1973 

V A Ç À O 

r e Depto. PegoaI 	 / 

e 

AV. ANHANGIJERA, 8.155 - SETOR AEROV!ÁRIO - FONE 3-0772 - GOIÂNIA - GOIÁS 
V. A. - 100 
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tii52íamento de Salário 

DIA 	MÊS 	ANO 
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Illd. dos T 	cm linsp.  RUÊ  oo { 	b Gq iú s ,  
C fmp,4de'P 

N2 32380 

sócio 

Goâni ,J)4iC)s i 
Pago até Ç.. iO 	/ 1 ) 

19 



r SM. dos coÊ de hiculos Rud. DO Estú9 íI Iiois 
.169 	CrS j29 

Soc4'Q 4f6 & 
de 19/ 

Pago 

Cobrador 



LL 
PODER JUDICIÁRIO - J U S T I Ç A DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N 9  JCJ  

Aos 15 dias do mês de do ano de 1975 	, às 15 	horas, 

em sua sede reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, 

sob a presidência do Dr. 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs.  

vogal representante dos empregadores, e 

1 vogal representante dos empregados, para 	 - 	 da 

ieclamação ajuizada por 	 contra 

- 	- 	 , relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

cole. cerco ala la elo :. 	'ancieoo da deleItada 

las oae iloi diTe 09.0 Lavi9al deido o cairia 9001uc: a 

o a reste a t o G. roda. , or caldo de ceu 1oaido, 9, oca 

a, 150,00 e ajuda Ido antrerou 	KT. do 2113. ao 06dio 01. 

90i0. itdo rececido o valor eucionad.o e a ::uja do 2101. 

arcunidade, uJJOLO0O 	ocIoSo . , ocre nada caio acdijocar co fundaoen 

1 	
/ 	

15,0,  

T 
1/ 

ANDO B. ROCHA TUíe 	' vç - '-. 	
do 



CO4  
sutOe 

Negta data, faço 
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